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"DtsPÕE SOBRE A ATTERAçÃO DO

cóoroo TRTBUTÁRIo E DE RENDAS Do MuNrcípro
DE BOM JESUS DA TAPA, ESTADO DA BAHIA - tEI

N." 749, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023, PARA

f NcLUtR !NC|SOS, tV E V, AO ARTTGO 208,
ISENTANDO DA COSIP OS IMóVEIS QUE

CONSUMIREM ENERGIA EM BOMBAS DE

TRRTGAçÃO PARA A PRODUçÃO TRRTGADA,

TRUTICUTTURA NO PROJETO FORMOSO E

PERTENCENTES AO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS

PROVTDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no Uso

de suos otribuiçÕes legois conferidos pelo LeÍ Orgônico do Município, foz sober que
o Cômqro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art. I.o - O Código Tributório e de Rendos do Município de Bom Jesus do
Lopo, Estodo do Bohio - Lei Municipol n." 749/2023, posso o viger com o seguinte
redoçôo:

"ARf 208 - SÕo isentos do COSIP:

IV- Os imóveis gue consumirem energio proveniente do uso de bombo de
inígoçõo, em fruticulturo, no Projeto Formoso.

Porágrofo (tnico: A isençôo o gue se refere o presente incrso, diz respeito
unicomente a foturo do consumo de energio do bombo de irrigaçõo, os
demois fofuros referentes oo consLJmo, incidirõo o imposfo normolmente.
V- As empresos e outorquios perfencentes ao município de Bom Jesus do
Lopo.

Art. 1.o - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo, revogodos os
disposiçôes em contrório.

Gobinete do Prefeito Municipolde Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, em
09 de dezembro de 2025.
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TRABALHO E
REcoNSTRUçÃo
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Eures Ribeiro Pereíro
PRETEIIO MUNICIPAT

VILMAR FERNANDES ATVES
Secretório Municipol de Administroçõo

e Ploneiomento.
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TNABALHO E
PEcoNsÍRUçÃo

EXPOSTçÃO Or MOilVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncios o presente Projeto
de Lei, que "DtsPÔr sognr A ATTERAçÃo Do cóDtco TRtBUTÁnto E DE RENDAS Do
MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA . LEI N.O 749, DÊ 03 DE

NOVEMBRO DE 2023, PARA INCTUIR INCISOS, IV E V, AO ARIIGO 208, ISENTANDO DA
cosrP os rMóvErs QUE coNsuMrREM ENERGTA Ertr BoMBAS DE |RRTGAÇÃO PARA A
PRODUçÃO TRRIGADA, FRUIICULTURA NO PROJETO FORMOSO E PERTENCENTES AO
MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS." O presente projeto pretende conceder
isençõo o cobronço do COSIP, oos imóveis utilizodos poro o produçõo de frulos,
que fozem uso de bombos de inigoçôo, no projeto formoso e demoÍs locolidodes,
os quois possuem umo gronde demondo de energio elétrico.

O presente projeto de lei, vem, oindo, decloror como isentos do tributoçôo
do COSIP, os empresos e outorquios pertencenles oo município de Bom Jesus do
Lopo, Estodo do Bohio.

No certezo de ter opresentodo de moneiro tronsporente e objetivo o
proposituro, é que solicito oos llustres Edis o oprovoçôo do motério, em coróter
URGENTE e URGENTíSSIMO, inclusive com o CONVOCAÇÃO DE SESSÕES

EXTRAORDINARIAS, procedimento que demonstroró, mois umo vez, o compromisso
desso Egrégio Coso Legislotivo poro com o nosso comunidode.

Gobinete do Prefeito Municipolde Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, em
09 de dezembro de 2025. o*erta
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